
1 

M. T. 1. C.  J. T. -  C. N  T. -  DlVIÇO  ADMINIST RATIV O 

iroc. 20 O1.-

19  

e Jtit_95L.3 

T'i1Ut/Ci 
* J LiyÀ do Tr .alho  r.o 
o dado cpre ar r'tclaU Ça) o 
foitao contra de io3ao  de 
oproLado outor1 odu  pela 
iz1ztro do Trabalho, To 
clustria c por for 
a 1cp rati a de id . 

VJ TO. í: R LA'F L)O2  to auto  em que Th  croat 

fe8torn c,f IRruz11  &1 :  :pâr  )1iit , cjà ru  entc) FLC. are. 

do  d  un  tvJ.ho, 1nt rp e raeur o ex-

traordInário ;iu doci o  n c  11io r. io l de Trabalho da  b3 

erI o que, erinf r o :.  ,L ça rprnf(lrliia pelo Juizo de Direi-

te da Co uroa de Ja.oÁt ,  c;3t&do QO reroambuco, jul au  oce 

cerito a rciaia o t ui da cs,tj.i &  pelo aaxi ernpre 

fndín Antnnto Alvo.  «1tr1u, uu.a.  u merte  iti anos apoe aua cio-

votu a juízo mnr t tur oun reoiacm o: 

tr L a i»  'c ade dia ori-

iz  rrr  ce  tn t o ç,,xpreit3n d  ethor  1nts-

tr  .o Tr3 u:Ui,  otra . Co:t.Çrcio, nj  t'írpioi do orb. 23 da 

Y 1.76.  , Vi  

•o  .)13  q.3 , cni  $  tratando de 

3oiçn 't;  t?i1i, :1 r  '.ktr  s J'3t t ço  )  ra— Tral.;alho t 

preci.ur a t3 C.O dci  Li ; 

d-à juitIço .10 ¶1r'a e lhe, pr e. 

i'ri idad, tomar oorhec eutço do  cur o tnt,orro t -, r, 

iiorIa  o votos.  ir-lhe p v1ne to, paraim ].ar a d ae re-

corrida, vIito aor c, do Tz'o1.alho Inc.t  oute rara ap 
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dar o caso, por ao tratar do dom1oa o autorizada pelo Lezbor F1-

niatro do Trabalho. 

[to do Tano1ro, 5 de toverolro da l9i5 

a)  cr  ura va  1roa1danto 

a)  íra jo  IRCIRtor 

o;  r';o. i rd.a  1.rocurador 

Aa 1nudo em 
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